
pREFETTTJRA Do MITNIcÍplo nn n.r¡lnnÍ

DECRETO N".3I.077. DE I7 DE MARÇO DE2022,

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo vuNlcfplo DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÄ.o pAULo, No uso DE suAs ATRIBUIÇÕES LEcAIS
ESIEcIALMENTE As eLJE LHE sÃo coNrsRIDAs rELA LEI No 9697, DE t3 DE
DEZEMBRO DE 2021, ART. 4".

coNSIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA on cRÉorro ADrcroNAL SUpLEMENTAR poR
awuleçÄo oB oor¡ÇÃo, pARA ATENDER DEspEsA sERvrÇo DE pINTURA ¡RrÍsrrc¡ coM A
IDENTIDADE Do PRoGRAMA "pÉ n¡ m¡ÂNcIA" NAS CRECHES Do SISTEMA MUNICIPAL DE

ENSINO, PROCESSO N.2,164.412022. SEM IMPACTO NAS METAS CONT]DAS NA LDO E PPA.

REF. solrcrrAÇLo +tø - UNIDADE pn cnsrÄo DE EDUCAÇA,o
pEDIDo npeulslÇÃo 7is.3r7 REMANEJAMENTo

DECRETA:

ART. l' - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MLTNIcÍpIo, utr¿ cRÉptro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE Rs 5s.t66,6s lcwqünNra E clNco MIL cENTo E SESSENTA E sEIS
REArs E SESSENTAD crNco CENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo1Õrs¡:

I 3.0 1. I 2.3 65.0 I 9 5.27 86 BOUCACAO INFANTIL I¡ ESCOLA INOVADORA
3,3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRoS - pESSoA runiptc¡

OOOO PROPRIA

s5.166,65

TOTAL....R$ 5s.1 66,65

ART. 2' - A coBERTURA Do cnÉptro DE euE TRATA o ART, t' F¡R-sE-,Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) OoT¡ÇÃo(oES) Do oRÇAMENTo
\¡ÏGBNTE:

I 3.0 r. I 2.365.01 95.27 89

4.4,90.39.00
0000

55. I 66.65

TOTAL....R$ 55. 1 66,65

R$

n¡ucecÃo INFANTIL II: EscoLA INoVADoRA
ourRos sERV TERCEIRos-pESSoA JURÍDICA
PROPRIA

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAÇÂ,O.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA IINIDADE
MUNTCTPIO DE JUNDTAT, AO(S) DEZESSETE DIA(S)
DOIS.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ARANTES

MUNICIPAL

E FINANçAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

3

tt

GUSTAVO L, C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I.JNIDADE DA CASA CIVIL

Decreto

ANTONIO

DE

Páf.ina2 de2


